
CÃMARA MUNICIPAL DE UBÁ
BmDO  DB  Mm^.  GBR^I.

PARECER  CLJR/047/95,   em   19   de   junho   de   1995.

Exm9    Sr.
Vei`eador  Antonio  Cai`1os  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta
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Pr®sld®nt® 1.  Camar.

REF.:    PROJET0   DE   LEI      046/95

"Autor`iza   o   Municipio   de   Ubá  a  par`tici-
par      de      Cons6r`cio      lnter`municipal      de
Saude,   e   dá  outras  providôncias".

Senhor`   Pr`esidente:

os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da  Comissão   de
Legislaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem   o   seguinte   par`ecer`:

iQ)-Atr`avés   da   Mensagem   nQ    O28,    de   i2.06.95,    o   iius-
tr`e   Chefe   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Pr`ojeto   de   ljei   em
evidôncia,     que     ''autoriza    o     Municipi,o     de     Ubá    a    p^ar`ticipar`    de
Cons6r`cio   lnter`municipal   de   Saúde,   e   da  outr`as   pr`ovidencias";

2Q)-A   criaç,ão    deste    Cons6rcio    foi   suger`ida   r`ecente-
mente   pelo   Senhor`   Secr`etar`io   de   Estado   da  Saúde,    sendo   inter`essan-
te     destacar`    que     a    mesma    se    constitui    como    instr`umento    par`a    o
enf`r`entamento    de    pr`obiemas    comuns   e   não   como   outr`a   esfer`a   gover`-
namentai   ou   estrutura   inter`mediár`ia  do   SUS;

3Q)-     Destina-se     o    pr`esente    Cons6r`cio    lnter`municipgl
de   Saúde,    a:    r`ealizaç,ao   de   açoes   conjuntas   de   pr`omoçao,   pr`evençao
e     r`ecuper`açao     da    Sa^ude;     planejar`,     adotar`    e    executar`    p,r`ogr`amas
e    medidas    em    consonancia    com   as    Dir`etr`izes    do    Sistema   Unico    de
Saúde;    integr`ar`  pessoa   jur`ídica,   se   assim   for`   deliber`ado   e   convir"
ao    bom    des,empenho     do    Cons6r`cio;     e    outr`as,     que    for`em    definidas
pelos   Municipios   que   integr`arem   o   Cons6r`cio;

4Q)-Fica   ainda,    o   Poder`   Executivo   autor`izado   a   abrir`
um   Cr`édito   Especiai   ao   or`Çamento   vigente,    no   vaior`   cor`r`espondente
a   6.ooo   (seis   mii)   UFiR-Unidade   Fiscai   de   Refer`ência;

5Q)-A  matér`ia   se   enquadra  na   iegisiação  vigent,e.

Assim   sendo,    somos   de   par`ecer`   favor`ávei   à   apr`ovaçao.
É   o   que   nos   parece,    S.M.J.

JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:

Vei`eador`  Itamar`  dos  Santo
T i tu l ar`

Pio.lduto d. Can.r. PTe.ldente d. Camü.


